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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ / lE: 19.480.903/0001-45

Certidâo no 20020049411-00

Data e hora da emissão 0910212020 10:10:31

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação dêsta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autênlicidade no sítio
www-pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1de 1

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívlda Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.
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RUB
MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: IAGO HENRIQUE PERES CAMPARONI EIRELI
CNPJ: 19.480.903/0001 45

Ressalvado o direito de a Fazenda . Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimenlo matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prevlstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpJ/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na PortaÍia conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida às í 4:16:14 do dia O4l03l2O2O <hora e data de Brasília>.
Válida até 3110812020.
Código de controle da certidão: C6í 7.9332.42EE.38E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçâo:
Razão social:
Endereço:

19.480.903/0001-45
IAGO hINRIQUE PERES CAMPARONI EIRELI ME

RUA JOAO CARETTA I54 / PÊDRO M BÉRBEL/ BIRIGUI I SP I L62O4.3OA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresã acima identificada encontra-se em satuação regular perante o Fundo
de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CeÍtificado não servirá de prova contra cobrança de quâisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encaígos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade! 19/03/202O a 16107/2O2o

CertiÍlcação Número: 2020031904043375432980

lnformação obtidã eÍn 07/04/2020 09134143

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condícionadâ a verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caira.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA MOBILÁRIA

de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Municipal

N" 617512020

Número do Processo: /

lnterêssado: lnternet

Certificamos que não constam em nome do suieito passivo identiÍicado, nesta data, debitos com a Fazenda
Pública Municipal, ressalvando o direito do município de cobrar quaisqueÍ débitos que vierem a ser conhecidos e
apurados após a expedição desta certidáo.
Certidão emitida com base na Lei 2040, de 0711'211981 Código Tributário Municipal (CTM).

CcÍn 3í67í Situaçáo: Ativo
Razao Social IAGO HENRIQUE PERES CAMPARONI EIRELLI
CNPJ / CPF í9.480.903/0001.45

lnscrição EstaduauRc 21 4.118.70'1.117
Endereco R JOAO CARETTA, 154 - cEP 16204-308

Baino RES PEDRO M BERBEL Cidadê BlRlGUl Estado SP

BlRlGUl, 13 de Março de 2020

Esta CeÍtidão é valida alé. 12104n020

Data GêÍação: 1310312020 Data Emissão: 1310312020

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

R OSWALDO CRUZ, 146 - CEP 16200-029 - CENTRO - FONE (18) 3ô4}'6140

Secretaria Municipal de Finanças

N84L

Tanlo a vêracidade da informaÉo quanto a manutenÉo da condiÉo de não devedor podêrá ser verificada na sêguinte
página da lnternet: http://www.birigui.sp.gov.br/

ldentificação 286í 33

Número da Certidão: 617512020

Controle:31671

ATENçÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.
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cuRrroÃo NEGÀTrvÀ pn pÉsrros rRÀBÀrHrsrÀs

Nome: IAGO HENRIQUE PERES CÀMPARONI EIRELI
(MÀTRIZ E FILIAIS) CNPJ:

Certidão n": 848912 / 2A20
Expedição: O9 / 01/ 2020, às 08:02:18
Validade: 06/01 /2020 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

19.480. 903/0001-4s

dJ.as, contados da data

Certi fica-se que IÀGO HENRIQUE PERES CÀMPÀRONI EIRELI
(MATRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

1 9 . 4 8 0 . 9 0 3 / 0 0 0 1- 4 5 , NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho. acrescentado pela Lei n" 72.440, de 7 de julho de 2A77, e
na Resoi-uÇão Administrativa n" 741 0/2417 do Tribunal Superior do
Trabal,ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Iribunals do Trabalho e estão atualrzados aLé 2 (dois) días
anteri ores à data da sua expedição.
No caso de pessoa ;uridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabe.l-ecimentos, agências ou filiaís.
A aceitaÇão desta cer.tidão condiciona-se à verificação de sua
autent i cidade no portal do Tribunal- Supericr do TrabaLhc na
I nternet (http: / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida gr:atuitamente.

TNEORUÀÇÃO TMPORTAIiTTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi f icaÇão das pessoas naturais e juridicas
rnadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou ern

acordos j udicia i s trabalhist.as, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos dêtermlnados em fei; ou decorrentes
de êxecuÇão de acordos firmados perante o Ministéri-o PúbIlco do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.


